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c)  quando ocorrer quaisquer das situações descritas no item 14.1;  
d)   ao término do ano letivo. 

 

 

20.     DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS PELA MSMT- COLÉGIO 

SALESIANO SANTO ANTÔNIO 

20.1.    A MSMT-COLÉGIO SALESIANO SANTO ANTÔNIO, na condição de controladora dos 

dados pessoais coletados dos(as) candidatos(as) e dos seus representantes legais para 

participação neste processo seletivo, garante a segurança, o sigilo e a confidencialidade no 

tratamento dos dados pessoais, assumindo o compromisso de proteção da privacidade dos 

titulares pela adoção de todas as medidas técnicas e organizacionais necessárias e 

expressamente determinadas em sua Política Interna de Proteção de Dados e na Lei Geral de 

Proteção de Dados – LGPD. 

20.2.    É assegurado ao titular de dados o acesso a maiores informações sobre o tratamento 

de dados pessoais realizado pela MSMT- COLÉGIO SALESIANO SANTO ANTÔNIO, mediante 

consulta ao Canal de Privacidade disponível no site da escola, através do seguinte link: 

https://www.cssa.com.br/politicas. 

20.2.1.   Caso os esclarecimentos não sejam suficientes e/ou o titular deseje exercer um dos 

direitos assegurados no artigo 18 da LGPD, basta realizar a solicitação via email: 

bolsasocial@cssa.com.br. 

20.3.    O (A) candidato(a) ou seu (sua) representante legal, a fim de possibilitar a participação 

no processo seletivo, deverá assinar no momento da inscrição Termo de Ciência de que os 

dados pessoais fornecidos por ele(a) no formulário socioeconômico e os documentos 

comprobatórios encaminhados serão tratados, eletrônica e manualmente, pela MSMT- 

COLÉGIO SALESIANO SANTO ANTÔNIO, com a finalidade de aferir a realidade 

socioeconômica e definir a renda per capita para o enquadramento em um dos perfis de Bolsa 

Social definidos na legislação pertinente (§1º do art.19 da Lei Complementar nº 187/2021 e art. 

9º e seguintes da Portaria Normativa MEC n. 15/2017), com fulcro na base legal de 

cumprimento de dever legal ou regulamentar (art. 7º, II, e/ou art. 11, II, a, LGPD). 

20.4.    O (A) candidato (a) ou seu (sua) representante legal estão cientes de que, para 

atendimento dos princípios da publicidade e da transparência, o nome e o número parcial do 

CPF do(a)  beneficiário(a) podem ser divulgados em lista de contemplados do processo 

seletivo, em observância aos princípios legais e ao disposto no §1º do art. 13 da Portaria 

Normativa MEC nº 15/2017. 

20.5.    A MSMT- COLÉGIO SALESIANO SANTO ANTÔNIO, assegura que os dados pessoais 

coletados não serão tratados para finalidade diversa da estabelecida no Termo de Ciência 

assinado pelo titular sem sua prévia ciência, e serão compartilhados apenas com a 

Mantenedora da MSMT-COLÉGIO SALESIANO SANTO ANTÔNIO, com o Ministério da 

Educação (MEC) e com demais órgãos governamentais que os solicitem em fiscalização ou os 

requisitem por força de lei ou de ordem judicial. 

 






